
 

 

O Governo da República Bolivariana da Venezuela dá conhecimento à comunidade nacional e 

internacional de que recebeu uma notificação da Soberana Assembléia Nacional Constituinte 

mediante a qual este magno corpo plenipotenciário, investido pelo poder originário do Povo 

venezuelano decidiu, em virtude dos atos sistemáticos de interferência nos assuntos internos da 

Venezuela, declarar como persona non grata ao Embaixador da República do Brasil, Rui 

Carlos Pereira e ao Encarregado de Negócios de Canadá, Craig Kowalik, o passado dia 23 de 

dezembro de 2017. 

  

A este respeito, a Assembléia Nacional Constituinte enviou duas comunicações para as 

embaixadas do Brasil e Canadá, cujos governos acataram a medida mesmo antes de receber a 

notificação escrita e, em consequência, decidiram aplicar a reciprocidade contra os funcionários 

diplomáticos venezuelanos nesses países.  

 

O Governo da República Bolivariana da Venezuela saúda o acatamento inequívoco da medida 

por parte dos governos do Brasil e Canadá, os quais finalmente dão sinais de reconhecimento e 

respeito às instituições venezuelanas e em particular ao caráter plenipotenciário da soberana 

Assembléia Nacional Constituinte. 

    

Além disso, o Governo Bolivariano da Venezuela reafirma que sempre tem sido respeitoso dos 

assuntos internos do Brasil e Canadá, conduta que têm praticado disciplinadamente todos os 

diplomáticos venezuelanos. Portanto, considerada a medida de reciprocidade aplicada por 

ambos os países como injustificada.   

 

O Governo da República Bolivariana da Venezuela expressa a sua indeclinável subordinação às 

decisões da Soberana Assembléia Nacional Constituinte, como expressão do poder originário 

do Povo venezuelano.  

  

 

 

Caracas, 28 de dezembro de 2017. 
 


